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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Da Sra. VIVI REIS)

Dispõe sobre a criação de Delegacias
Especializadas  em  Atendimento  à  Mulher,
nos  municípios  com mais  de  sessenta  mil
habitantes.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Os Estados deverão criar Delegacias Especializadas em

Atendimento  à  Mulher  em todos  os  municípios  com mais  de  sessenta  mil

habitantes,

 § 1º As Delegacias referidas no  caput do artigo terão como

finalidade prioritária o atendimento de mulheres que tenham sido vítimas de

qualquer tipo de violência ou abuso, físico ou moral.

§  2º  As  delegacias  referidas  no  caput  deverão  atender  às

diretrizes de estrutura e atendimento definidos nos artigos 8º e 10º da Lei nº

11.340/2006, bem como às normas técnicas de padronização.

 Art. 2º Os Estados terão o prazo de cinco anos, contados da

data de publicação desta lei, para criarem as delegacias previstas no artigo 1º,

sob  pena  de  não  terem acesso  aos  recursos  a  eles  destinados  no  Fundo

Nacional de Segurança Pública – FNSP. 

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão

por conta de dotações próprias, consignadas no orçamento estadual. 

§ 1º Poderão ainda ser usados para as finalidades desta Lei os

recursos repassados do Fundo Nacional de Segurança Pública – FNSP aos

Estados.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Vivi Reis
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218970066800
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JUSTIFICAÇÃO

O enfrentamento  à  violência  contra  as  mulheres  alcançou  um novo

patamar com a criação das Delegacias da Mulher. Desde então, estas exercem

papel  fundamental  no  cumprimento  dos  eixos  estruturantes  do  combate  e

enfrentamento à essa violência no Brasil. 

Esta política de Estado está em conformidade com os compromissos

internacionais,  ratificados  pelo  Brasil,  na  Convenção  Interamericana  para

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher (Convenção de Belém

do Pará, 1994), na Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de

Discriminação contra a Mulher (CEDAW, 1981) e na Convenção Internacional

contra o Crime Organizado Transnacional Relativo à Prevenção, Repressão e

Punição do Tráfico de Pessoas (Convenção de Palermo, 2000).

As delegacias especializadas fazem parte do sistema de enfrentamento

e combate à violência e desenvolvem importante função no cumprimento dos

compromissos internacionais acima citados. E, também, no cumprimento da Lei

nº  11.340/2006 (Lei  Maria  da  Penha)  e da  própria  Constituição Federal  de

1988, nos termos de seu Art. 226, §8º “a assistência à família, na pessoa de

cada um dos que a integram, criando mecanismos para coibir a violência, no

âmbito de suas relações”. 

Porém, em pesquisa realizada em 2019 pelo IBGE, demonstrou-se que

há  delegacias  da  mulher  somente  em  8%  dos  municípios  brasileiros,

aproximadamente1. Assim, mesmo diante de sua importância, as delegacias da

mulher  se  mostram em efetivo inferior  ao  necessário  para  o enfrentamento

satisfatório da violência contra a mulher, sobretudo nos municípios do interior

dos Estados.

Essa  proteção  deficitária  foi  evidenciada  com a  pandemia  do  novo

coronavírus e o consequente aumento dos níveis já alarmantes de violência

contra  mulher.  Em 2020,  o  Ministério  da Mulher,  da  Família  e  dos Direitos

Humanos (MMFDH) revelou que as plataformas de denúncia (disque denúncia

1https://www.ibge.gov.br/estatisticas/sociais/justica-e-seguranca/10586-pesquisa-de-
informacoes-basicas-municipais.html *C
D2
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e disque 100) receberam 105.671 denúncias de violência contra a mulher, 72%

dessas denúncias correspondem a violência doméstica e familiar. 

Em  contrapartida,  no  ano  de  2020,  as  Secretarias  de  Segurança

Pública  dos  Estados  registraram  queda  nas  denúncias  capazes  de  gerar

inquérito  policial  nas  delegacias,  como  crime  de  lesão  corporal  dolosa,

violência  doméstica  e  estupro.  Os  Estados  com  maior  diminuição  foram:

Maranhão (-97,3%), Rio de Janeiro (-48,5%), Pará (-47,8%) e Amapá (-35%)2. 

As medidas de distanciamento social, a necessidade de maior convívio

com o agressor e a dificuldade de acesso nas cidades onde não há delegacia

especializada,  resultaram nesta  subnotificação da  violência,  já  que a  maior

parte dos crimes cometidos contra as mulheres no âmbito doméstico exigem a

presença da vítima para a instauração de um inquérito3.

A  denúncia  é  um dos primeiros  passos no rompimento  do ciclo  de

violência,  o  qual  envolve  relações  familiares,  violência  psicológica,  física,

patrimonial  e/ou  sexual.  Em  comparação  aos  crimes  combatidos  nas

delegacias comuns, estes fatores diferenciam sobremaneira a caracterização e,

consequentemente, o método de atuação dos agentes públicos.

Pois, diferentemente da violência sofrida pelos homens, a qual se dá

em ampla maioria em ambiente externo, a violência contra a mulher ocorre em

ambiente  interno,  muitas  vezes  em  ambiente  familiar,  fato  este  que  exige

preparo singular e direcionado aos diversos fatores sociais envolvidos.

Assim,  a  ampliação  do  acesso  às  delegacias  da  mulher  é  parte

essencial  do  esforço  de  combate  à  violação  de  direitos  das  mulheres.  Ato

contínuo, essas medidas somente se tornam efetivas quando há a garantia de

atendimento qualificado e humanizado às mulheres vítimas de violência,  de

modo que a atuação do Estado não seja um fator de revitimização.

Nesse contexto,  temos a convicção de que a criação de delegacias

estaduais  especializadas no atendimento  à  mulher  ajudará  no  processo  de

acolhimento  e  tratamento  humanizado  à  vítima,  bem  como  ajudará  na

2FÓRUM BRASILEIRO DE SEGURANÇA PÚBLICA. Anuário Brasileiro de Segurança 
Pública. Ed. 2020. Pg. 32 - 38. Disponível em: <https://forumseguranca.org.br/wp-
content/uploads/2021/02/anuario-2020-final-100221.pdf>
3 Op. Cit. *C
D2
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investigação desses ilícitos,  contribuindo para que haja melhor produção de

provas e adequadas condições para oferecimento da denúncia pelo Ministério

Público.

A  proposição  em  tela  tem  por  base  projeto  semelhante  da  Nobre

Deputada Gorete Pereira (PL/CE), apresentado na Legislatura anterior, que em

sua justificação assevera que:

A  cobertura  jornalística  desse  fato  deplorável  relata  que,
durante  as  ações  iniciais  de  apuração  do  crime,  houve  a
substituição  do  delegado  responsável  pelo  caso,  sob  a
alegação de que o primeiro delegado, um homem, não teria
tido sensibilidade suficiente com a vítima, durante a abordagem
inicial das investigações, o que determinou a necessidade de
sua substituição por uma delegada. 

Sem  adentrar-se  ao  mérito  dessas  reportagens  ou  fazerse
qualquer  juízo de valor  sobre o procedimento da autoridade
policial, a condução das investigações desse tipo de crime por
uma delegada, parece-nos mais correto, no que diz respeito ao
apoio à vítima.

 Nesse  contexto,  temos  a  convicção  de  que  a  criação  de
delegacias estaduais especializadas no atendimento a crimes
contra a mulher ajudará no processo de investigação desses
ilícitos, contribuindo para que haja melhor produção de provas,
as quais permitirão ao Ministério Público adequadas condições
para  oferecimento  da  denúncia  e  para  o  embasamento  da
acusação, fazendo com que a condenação dos culpados por
crimes de gênero torne-se uma certeza 

Confiante de que os ilustres Pares concordarão com a relevância desta

proposição, contamos com o apoio necessário para a sua rápida aprovação.

Sala das Sessões, em        de               de 2021.

Deputada VIVI REIS

PSOL/PA
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem 

e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente 

pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
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adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 

portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 

às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 

peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 

liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente 

e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 

e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I - o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II - o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

 

CAPÍTULO I 

DAS MEDIDAS INTEGRADAS DE PREVENÇÃO 

 

Art. 8º A política pública que visa coibir a violência doméstica e familiar contra a 

mulher far-se-á por meio de um conjunto articulado de ações da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios e de ações não-governamentais, tendo por diretrizes:  

I - a integração operacional do Poder Judiciário, do Ministério Público e da 

Defensoria Pública com as áreas de segurança pública, assistência social, saúde, educação, 

trabalho e habitação;  

II - a promoção de estudos e pesquisas, estatísticas e outras informações relevantes, 

com a perspectiva de gênero e de raça ou etnia, concernentes às causas, às consequências e à 

frequência da violência doméstica e familiar contra a mulher, para a sistematização de dados, a 

serem unificados nacionalmente, e a avaliação periódica dos resultados das medidas adotadas;  

III - o respeito, nos meios de comunicação social, dos valores éticos e sociais da 

pessoa e da família, de forma a coibir os papéis estereotipados que legitimem ou exacerbem a 

violência doméstica e familiar, de acordo com o estabelecido no inciso III do art. 1º, no inciso 

IV do art. 3º e no inciso IV do art. 221 da Constituição Federal;  

IV - a implementação de atendimento policial especializado para as mulheres, em 

particular nas Delegacias de Atendimento à Mulher;  

V - a promoção e a realização de campanhas educativas de prevenção da violência 

doméstica e familiar contra a mulher, voltadas ao público escolar e à sociedade em geral, e a 

difusão desta Lei e dos instrumentos de proteção aos direitos humanos das mulheres;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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VI - a celebração de convênios, protocolos, ajustes, termos ou outros instrumentos 

de promoção de parceria entre órgãos governamentais ou entre estes e entidades não-

governamentais, tendo por objetivo a implementação de programas de erradicação da violência 

doméstica e familiar contra a mulher;  

VII - a capacitação permanente das Polícias Civil e Militar, da Guarda Municipal, 

do Corpo de Bombeiros e dos profissionais pertencentes aos órgãos e às áreas enunciados no 

inciso I quanto às questões de gênero e de raça ou etnia;  

VIII - a promoção de programas educacionais que disseminem valores éticos de 

irrestrito respeito à dignidade da pessoa humana com a perspectiva de gênero e de raça ou etnia;  

IX - o destaque, nos currículos escolares de todos os níveis de ensino, para os 

conteúdos relativos aos direitos humanos, à equidade de gênero e de raça ou etnia e ao problema 

da violência doméstica e familiar contra a mulher.  

 

CAPÍTULO II 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

 

Art. 9º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar será 

prestada de forma articulada e conforme os princípios e as diretrizes previstos na Lei Orgânica 

da Assistência Social, no Sistema Único de Saúde, no Sistema Único de Segurança Pública, 

entre outras normas e políticas públicas de proteção, e emergencialmente quando for o caso.  

§ 1º O juiz determinará, por prazo certo, a inclusão da mulher em situação de 

violência doméstica e familiar no cadastro de programas assistenciais do governo federal, 

estadual e municipal.  

§ 2º O juiz assegurará à mulher em situação de violência doméstica e familiar, para 

preservar sua integridade física e psicológica:  

I - acesso prioritário à remoção quando servidora pública, integrante da 

administração direta ou indireta;  

II - manutenção do vínculo trabalhista, quando necessário o afastamento do local 

de trabalho, por até seis meses;  

III - encaminhamento à assistência judiciária, quando for o caso, inclusive para 

eventual ajuizamento da ação de separação judicial, de divórcio, de anulação de casamento ou 

de dissolução de união estável perante o juízo competente. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.894, 

de 29/10/2019) 

§ 3º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar 

compreenderá o acesso aos benefícios decorrentes do desenvolvimento científico e tecnológico, 

incluindo os serviços de contracepção de emergência, a profilaxia das Doenças Sexualmente 

Transmissíveis (DST) e da Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS) e outros 

procedimentos médicos necessários e cabíveis nos casos de violência sexual.  

§ 4º Aquele que, por ação ou omissão, causar lesão, violência física, sexual ou 

psicológica e dano moral ou patrimonial a mulher fica obrigado a ressarcir todos os danos 

causados, inclusive ressarcir ao Sistema Único de Saúde (SUS), de acordo com a tabela SUS, 

os custos relativos aos serviços de saúde prestados para o total tratamento das vítimas em 

situação de violência doméstica e familiar, recolhidos os recursos assim arrecadados ao Fundo 

de Saúde do ente federado responsável pelas unidades de saúde que prestarem os serviços. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.871, de 17/9/2019, publicada no DOU de 18/9/2019, em 

vigor 45 dias após a publicação) 

§ 5º Os dispositivos de segurança destinados ao uso em caso de perigo iminente e 

disponibilizados para o monitoramento das vítimas de violência doméstica ou familiar 

amparadas por medidas protetivas terão seus custos ressarcidos pelo agressor. (Parágrafo 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13894-29-outubro-2019-789320-publicacaooriginal-159294-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13894-29-outubro-2019-789320-publicacaooriginal-159294-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
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acrescido pela Lei nº 13.871, de 17/9/2019, publicada no DOU de 18/9/2019, em vigor 45 dias 

após a publicação) 

§ 6º O ressarcimento de que tratam os §§ 4º e 5º deste artigo não poderá importar 

ônus de qualquer natureza ao patrimônio da mulher e dos seus dependentes, nem configurar 

atenuante ou ensejar possibilidade de substituição da pena aplicada. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.871, de 17/9/2019, publicada no DOU de 18/9/2019, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

§ 7º A mulher em situação de violência doméstica e familiar tem prioridade para 

matricular seus dependentes em instituição de educação básica mais próxima de seu domicílio, 

ou transferi-los para essa instituição, mediante a apresentação dos documentos comprobatórios 

do registro da ocorrência policial ou do processo de violência doméstica e familiar em curso. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.882, de 8/10/2019) 

§ 8º Serão sigilosos os dados da ofendida e de seus dependentes matriculados ou 

transferidos conforme o disposto no § 7º deste artigo, e o acesso às informações será reservado 

ao juiz, ao Ministério Público e aos órgãos competentes do poder público. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.882, de 8/10/2019 e republicado no DOU de 11/10/2019) 

 

CAPÍTULO III 

DO ATENDIMENTO PELA AUTORIDADE POLICIAL 

 

Art. 10.  Na hipótese da iminência ou da prática de violência doméstica e familiar 

contra a mulher, à autoridade policial que tomar conhecimento da ocorrência adotará, de 

imediato, as providências legais cabíveis.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo ao descumprimento de 

medida protetiva de urgência deferida.  

 

Art. 11.  No atendimento à mulher em situação de violência doméstica e familiar, a 

autoridade policial deverá, entre outras providências:  

I - garantir proteção policial, quando necessário, comunicando de imediato ao 

Ministério Público e ao Poder Judiciário;  

II - encaminhar a ofendida ao hospital ou posto de saúde e ao Instituto Médico 

Legal;  

III - fornecer transporte para a ofendida e seus dependentes para abrigo ou local 

seguro, quando houver risco de vida;  

IV - se necessário, acompanhar a ofendida para assegurar a retirada de seus 

pertences do local da ocorrência ou do domicílio familiar;  

V - informar à ofendida os direitos a ela conferidos nesta Lei e os serviços 

disponíveis, inclusive os de assistência judiciária para o eventual ajuizamento perante o juízo 

competente da ação de separação judicial, de divórcio, de anulação de casamento ou de 

dissolução de união estável. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.894, de 29/10/2019) 

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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